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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Introdução

O vocábulo “audiência” nos leva a imaginar pessoas reunidas em determinado local com o fito de receberem ou levarem uma mensagem a alguém, ou seja, indivíduos que ouvem, que dão atenção àquele que fala. Tal idéia não pode ser afastada das audiências processuais, pois ela é palco de realização de atos e debates orais, portanto, “genericamente falando, audiência é todo ato processual em que o juiz convoca as partes a comparecerem à sede do juízo, com a finalidade de, nela, serem praticados atos processuais relevantes para o desenvolvimento procedimental.”

O Código de Processo Civil regula, dentro do procedimento ordinário, duas audiências: a audiência preliminar, já estudada; e a audiência de instrução e julgamento, nestas impera o Princípio da Oralidade. Contudo, o magistrado, pretendendo conciliar as partes, não está preso somente a estas duas audiências, pois de acordo com a norma contida no inciso IV do art. 125 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a qualquer tempo, designar audiência buscando a conciliação. Esta última será informal, não necessitando a presença das partes, desde que seus advogados tenham poderes especiais para transigir, estabelecidos em instrumento de procuração com firma reconhecida. Acrescente-se, ainda, que seu esvaziamento não causará qualquer tipo de nulidade, tendo-se como simples recusa ao pacto. “Tem-se entendido que, não obstante seja obrigatória a intimação das partes, não têm elas o dever de comparecer à audiência para a tentativa de conciliação. ‘O não comparecimento – nota HUMBERTO THEODORO JÚNIOR – deverá ser interpretado simplesmente como recusa a qualquer acordo.’ Foi exatamente isso que ocorreu in casu. Ao requerer que lhe fosse permitido depor na comarca em que reside, por intermédio de carta precatória, o autor à toda evidência, rejeitou qualquer tipo de conciliação, não havendo como enxergar em seu gestão atitude comprometedora da validade do processo.” (STJ - Resp 29738 – Publicado em 15/08/94 – Relator: Ministro Torreão Braz).

É importante saber que o inciso IV do art. 125 foi acrescentado ao Código de Processo Civil pela Lei 8.952/94 e a chamada audiência preliminar, regulada pelo artigo 331 veio à luz com a Lei 10.444/2002. Como esta última tem como finalidade precípua a conciliação das partes, fica evidente que a norma anterior perdeu importância, no entanto não foi revogada ou derrogada, assim, a conciliação não ficou restrita à audiência preliminar ou à audiência de instrução e julgamento. Como leciona Misael Montenegro Filho, a norma do inciso IV do art. 125 do Código de Processo Civil “restou desprestigiada pela dinâmica forense, sendo mais comum a designação direta da audiência preliminar do art. 331 do CPC.”

Outra questão a ser enfrentada é se a conciliação deve ser obrigatória, ou seja, se sua ausência conduziria o processo à nulidade. Para refutar nos servimos da norma estabelecida pelo § 3º do art. 331.
 Convém recordar que somente haverá a audiência preliminar se “versar a causa sobre direitos que admitam a transação”, ou sejam, direitos patrimoniais, disponíveis.

A leitura do inciso III do art. 584 do Código de Processo Civil
 revela que, acaso haja acordo na audiência de conciliação, a matéria, objeto da transação, poderá ultrapassar àquela deduzida em juízo.

Com relação à audiência preliminar (art. 331), Misael Montenegro sustenta que: “não obstante não seja obrigatório o comparecimento das partes e de seus advogados à audiência preliminar, essa presença é recomendável.”

Audiência de Instrução e Julgamento

O Código de Processo Civil, no artigo 331, regra a Audiência Preliminar. A seguir, tem início o Capítulo VI do Título VII do Livro I da Lei de Ritos, capítulo este dedicando inteiramente às provas. À frente, já no Capítulo VII, encontra-se normatizada a Audiência de Instrução e Julgamento.

Por sua vez, esta audiência final, possui quatro fases distintas: tentativa de conciliação; produção de provas orais; debates; e julgamento, sendo que as anteriores preparam as posteriores, assim é um ato processual complexo, verificando-se a presença dos subprincípios processuais da concentração, da imediatidade e da identidade física do juiz, prevalecendo a oralidade, observando-se, evidentemente, os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da isonomia processual. É também neste ato do processo que o juiz mantém contacto próximo com as partes, delas extraindo significativos fundamentos para formar sua convicção e decidir com justiça.

Dinamarco conceitua a audiência de instrução e julgamento como “a sessão pública dos juízos de primeiro grau de jurisdição, da qual participam o juiz, auxiliares da justiça, testemunhas, advogados e partes, com o objetivo de obter a conciliação destas, realizar a prova oral, debater a causa e proferir sentença”.
 

Alexandre Câmara chama a atenção para a eventualidade desta audiência, em razão da finalidade de produção das provas orais, portanto, se somente será produzida prova técnica, a audiência “se revelaria inteiramente inútil”, e a conceitua como “uma seqüência ordenada de atos processuais, que se sucedem na forma prevista na lei.”
 

A audiência de instrução e julgamento é ato processual público como todos os atos processuais, e é pública no sentido de ser acessível ao público, por tal razão as portas do local onde é realizada permanecem abertas permitindo-se a entrada de qualquer pessoa para somente assisti-la, não podendo intervir ou manifestar-se de qualquer modo. Contudo, presentes as circunstâncias autorizativas, a requerimento das partes ou ex officio, será realizada em segredo de justiça, nela podendo permanecer presentes as partes e seus advogados. Pode acontecer que, em uma audiência normal, estando a porta aberta, ser possível que uma testemunha ouça o depoimento da outra, para que se evite isso, a porta pode permanecer somente encostada, desde que não esteja trancada à chave, permitindo o acesso de qualquer pessoa, não gerando nulidade. Da mesma forma, se a audiência devia ter sido realizada em segredo de justiça e as portas permaneceram abertas, somente haverá nulidade se um dos interessados argüir no tempo e modo legais.

O magistrado poderá vir a enfrentar questão relacionada à acomodação das pessoas quando a capacidade do recinto não suportar o alojamento de todas, como acontece em casos que atraiam o interesse da sociedade. Na solução deste problema, e usando seu poder de polícia, o juiz deve adotar critérios racionais, objetivos e transparentes a fim de preservar a segurança e o bom andamento dos trabalhos.

Não é incomum o fato dos espectadores desejarem registrar imagens da audiência. Não há proibição legal no código, contudo este registro diz respeito ao direito de imagem, assim, recomendável que se tomem os devidos cuidados, harmonizando-se os interesses da Justiça, das partes e dos presentes.

O local de realização da audiência é a sede do Juízo, a teor da norma contida no art. 176 do Código de Processo Civil, podendo, ser realizada em outro local em razão de circunstâncias específicas.

Providência preliminar importante é a intimação das partes e de seus advogados para o ato processual. Resta saber se as partes devem ser intimadas pessoalmente. Neste sentido a lição de Marcato: “Não sendo prevista a tomada de depoimento pessoal da parte, é desnecessária a intimação pessoal.”
 Por sua vez Dinamarco leciona que as partes devem ser “obrigatoriamente intimadas a comparecer à audiência para a conciliação, sendo válida a intimação feita ao advogado que tenha poderes suficientes para transigir.”
 Esta questão é assim entendida pela jurisprudência: “A intimação das partes para tentativa de conciliação pode dar-se nas pessoas de seus advogados com poderes para transigir.” (APC : 20000110477109 - 5ª Turma Cível TJDFT – Relator Dácio Vieira – Publicado em 26/11/2003). – “Não obstante seja obrigatória a intimação das partes, não se exige destas o dever de comparecer à audiência para a tentativa de conciliação, sendo o não comparecimento interpretado como recusa a qualquer acordo.” (REsp 29738/BA 4ª Turma – Relator Min. Torreão Braz, publicado em 15-08-94).

Conclui-se que, sendo prevista a tentativa de conciliação e não tendo, os advogados, poderes para transigir, as partes devem ser intimadas. Da mesma forma devem ser intimadas se requerido o depoimento pessoal, neste caso, se não comparecerem poderá incidir a pena de confissão. Já, a ausência do advogado validamente intimado poderá causar sérios prejuízos processuais, pois, “o juiz poderá dispensar a produção das provas requeridas pela parte cujo patrono não tenha comparecido.”
  

A condução da audiência é de responsabilidade do juiz que também exerce o poder de polícia mantendo a ordem e o decoro, ao determinar que se retirem da sala aqueles que não se comportarem de modo conveniente, para o exercício deste poder poderá requerer a intervenção de força policial. A questão da ordem é facilmente compreendida, pois, objetiva, já, no que diz respeito ao decoro, a matéria torna-se complexa em razão de sua subjetividade.

O juiz é que dirige a audiência, cabendo-lhe colher as provas direta e pessoalmente; deve aconselhar aos advogados e ao Ministério Público que discutam a causa com urbanidade e elevação, assim, as intervenções e apartes devem ser concedidos pelo juiz.

A urbanidade também alcança o juiz. A transgressão desse dever pelo magistrado ou pelos advogados pode gerar representação ao tribunal, à Ordem dos Advogados do Brasil ou a quem de direito. O advogado que sentir-se prejudicado pode recusar a assinatura do termo de audiência, nele colocar ressalvas, requerer a presença do representante da Ordem ou do membro do Ministério Público que oficia no Juízo a fim de que se registrem os fatos.

Em nosso sistema processual vige o sistema presidencialista. Assim como já dito, o juiz dirige o processo, dirige a audiência, portanto, é ele quem concede a palavra aos presentes, como também inquire as testemunhas, portanto as perguntas dos advogados, sejam no depoimento pessoal, ou no testemunhal, devem ser dirigidas ao juiz.

De acordo com o art. 450 do Código de Processo Civil, a audiência de instrução e julgamento será realizada no dia designado, como é óbvio, e tem início com o pregão
 das partes e de seus advogados, ato que é praticado pelo escrivão ou auxiliar do juiz, de viva voz ou por sistema de som. A falta de pregão pode vir a gerar nulidade, contudo, a apresentação espontânea dos interessados o dispensa.

A ausência de alguns dos intimados não suspende a audiência. Neste caso é costume que o juiz conceda um prazo de quinze minutos para dar prosseguimento ao ato processual. Nada impede que a parte ou o advogado que se tenha atrasado acompanhe e participe da audiência a partir do momento em que se apresentar, sem prejuízo dos atos já praticados, devendo o juiz registrar este fato na ata. Da mesma forma, os eventuais retardamentos do o perito ou das testemunhas poderão ser desconsiderados, desde que se apresentem em tempo de serem ouvidos.

Conciliação

É a fase introdutória da audiência. Sempre realizada antes de qualquer ato pela simples razão de que, caso obtida, dispensados estão os demais, como evidente.

A conciliação somente será realizada se a causa tratar de direitos patrimoniais de caráter privado, observando-se, no que diz respeito ao direito de caráter público as normas estabelecidas pela Lei 9.469/97. Com relação ao Direito de Família, é possível a conciliação nos casos em que a lei consente, assim pode haver o reconhecimento de vínculo de parentesco
; as separações litigiosas podem ser transformadas em consensuais; pode haver transação sobre o valor dos alimentos, sobre o horário das visitas.

A falta de conciliação não gera nulidade, contudo, não sendo tentada a conciliação pelo juiz, os advogados ou o Ministério Público podem tomar a iniciativa e requerer que seja tentada. Note-se que não há cominação de nulidade caso não realizada, poder-se-ia pensar em nulidade relativa, assim deve ser alegada na primeira oportunidade pelo prejudicado, o que se dá na própria audiência. Observe-se: qual seria o fundamento de eventual recurso neste caso? Portanto a falta de conciliação, bem assim a ausência de requerimento para que seja efetivada é entendida como recusa ao acordo. “Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento"

Deve-se registrar que a conciliação deve estar sempre em vista, pois o resultado de um julgamento é sempre incerto. Da mesma forma a tentativa de conciliação, por parte do juiz, deve ser cuidadosa para que não se revelem possíveis resultados positivos ou negativos da causa.

Obtida a conciliação ela é reduzida a termo, registrando-se toda extensão do acordo, formando-se um documento de caráter irretratável, mesmo que ainda não homologada pelo juiz.

A homologação do acordo de conciliação constitui sentença terminativa com todas as suas eventuais conseqüências relativas ao alcance objetivo e subjetivo, portando os termos combinados devem ser bastante claros, devendo conter cláusulas sobre o objeto, a forma de cumprimento das obrigações assumidas, o local da prestação das referidas obrigações, o ônus das eventuais custas, as possíveis penalidades em razão do inadimplemento e outros termos que se achem necessários.

O magistrado, ao conduzir a conciliação, deve cuidar para que as eventuais ofertas ou termos discutidos nos ajustes, caso não se obtenha êxito, não sejam empregadas na sentença, como, por exemplo: a oferta de pagamento realizada pelo réu não pode ser entendida como confissão da dívida. Por tal razão os procedimentos conciliatórios não são registrados.

De outro norte, não haverá vício se a conciliação foi obtida sem a presença do advogado, como se observa das seguintes decisões do Superior Tribunal de Justiça: “É ainda da Jurisprudência desta casa o entendimento de que, tratando-se de direito disponível, é lícito à parte, maior e capaz, ainda que desacompanhada de seu patrono, firmar acordo que lhe pareça adequado à solução do litígio” 
  “Ademais, se advogado, para transacionar em nome da parte, necessita de poderes especiais, a pressupor que quem decide, em essência, é, sempre, a própria parte, não vejo porque ela possa acordar sobre seus direitos, seja dentro ou fora do processo, independentemente da presença de seu causídico”
 “A transação pode ser realizada sem a presença de advogado”
 

Registre-se, também, que o objeto da conciliação pode ir além do objeto da causa, ou seja, não está adstrita ao pedido. É comum, em juízos de família que, obtida a conciliação em ação de alimentos, nela sejam tratados os horários de visita que não constavam do pedido inicial.

Fixação dos pontos controvertidos

A reforma do Código de Processo Civil, realizada em 1994, estabeleceu, na audiência preliminar, a fixação dos pontos controvertidos da causa, não revogando expressamente norma idêntica, ditada pelo artigo 451 que previa fosse realizada na audiência de instrução e julgamento.
 Hodiernamente segue-se o artigo 331, contudo, nada impede sejam fixados os pontos no momento da audiência final, até mesmo para suprir omissão anterior, revendo o ato praticado na audiência preliminar. Anote-se que a falta desta providência não acarreta nulidade, “uma vez que a fixação dos pontos controvertidos configura ato meramente ordinatório e, portanto, insuscetível de recurso,”
 além de “constituir providência auxiliar, resultante do diálogo entre o juiz e as partes e com o escopo de organizar a prova.”
 Evidentemente, será a partir dos pontos controvertidos, que serão produzidas as provas.

Produção das provas

Restando infrutífera a tentativa de conciliação, estabelecidos os pontos controvertidos, passa-se à produção das provas orais, obedecendo a ordem do artigo 452 do Código de Processo Civil. 

Caso as partes, ou o juiz, tenham requerido a presença do perito ou do assistente técnico, para prestarem esclarecimentos sobre a perícia realizada,
 estes serão os primeiros a serem ouvidos, após, se for o caso, as partes prestam seus depoimentos, e, a seguir, procede-se à oitiva das testemunhas, sendo que primeiro se apresentam aquelas arroladas pelo autor. 

Questão a ser observada é se a quebra desta ordem pode vir a gerar nulidade. Nelton dos Santos
 lembra que o registro da nulidade requer a demonstração do prejuízo e que a argüição deve ser na própria audiência,
 portanto, não é fácil invalidar-se esta parte da audiência.

Debates orais

Ultrapassadas as fases anteriores, seguem-se os debates orais. Para tanto, os advogados dispõem do prazo de vinte minutos, que, a critério do juiz, podem ser prorrogados por mais dez. Havendo litisconsortes, o prazo será de trinta minutos, dividindo-se, este tempo, entre os diversos advogados. Havendo opoente, este falará em primeiro lugar, seguidos dos opostos, cada um pelo prazo de vinte minutos. Esta oportunidade também será deferida ao membro do Ministério Público, quando for o caso.

Este momento processual não é próprio para novas alegações de fato e sim para que seja realizada uma reflexão sobre o que consta nos autos, considerando-se os pontos que mais possam influir na formação da convicção do juiz, devendo, o advogado, aproveitá-lo sem repetição daquilo que já se encontra nos autos.

Os debates orais poderão ser substituídos por memórias
, o que acontece quando a causa apresenta certa complexidade. Neste caso cabe ao juiz determinar o prazo para a entrega das sustentações escritas.

Se refletirmos sobre o debate oral em audiência e a apresentação de memoriais, podemos concluir que, para o réu, ideal é o debate oral, pois, em razão de sustentar após o autor, terá conhecimento das razões do primeiro podendo combatê-las de imediato, o que não se dá quando concedida a apresentação das razões por escrito. A fim de preservar-se o devido processo legal, recomenda, a doutrina, que o parágrafo terceiro do artigo 454 do Código de Processo Civil não seja literalmente interpretado. “Como as alegações mediante memoriais são um substitutivo das que se fazem oralmente em audiência, é correto fixar prazos sucessivos, de modo que o réu comece depois de expirado o do autor, tendo este apresentado o seu – i. é, tanto quanto em audiência, o réu tem o direito de conhecer previamente as alegações do autor para pôr-se em condições para incluir nas suas a crítica a elas.”
 Esta tese, de que os memoriais devem ser apresentados sucessivamente também é defendida Alexandre Freitas Câmara.

Considerando a fase adiantada do feito é evidente que não devem ser juntados documentos aos memoriais, até mesmo em razão do prejuízo ao princípio do contraditório, contudo o art. 397 do Código de Processo Civil abre oportunidade para que sejam anexados documentos às razões finais, devendo o interessado demonstrar as razões que possam considerar o documento como novo.

Sentença

Transposta a fase da apresentação oral das razões finais, o juiz deve proferir sentença, o que fará na própria audiência ou no prazo de dez dias, como disposto no artigo 456 do Código de Processo Civil, contudo este prazo é impróprio.

Adiamento da audiência

Sujeita a várias circunstâncias, pode acontecer da audiência de instrução e julgamento não ser realizada na data designada, assim pode ser antecipada ou adiada. Legalmente duas oportunidades se apresentam para o adiamento: por convenção das partes, ou se, por motivos justificados, forem impedidos de comparecer “o perito, as partes, as testemunhas ou os advogados”.

As partes somente podem convencionar sobre o adiamento por uma única vez. Nesta ocasião não precisam apresentar as razões para o requerimento, que deve ser entregue até a abertura da audiência assinado por todos os advogados.

A causa do impedimento das partes, das testemunhas ou dos advogados deve ser provada até a abertura da audiência, portanto, verifica-se que os motivos devem ser justificados, estes são subjetivamente apreciados pelo juiz. A presença das partes, como já visto, somente será necessária se foram intimadas a prestar depoimentos ou se forem chamadas à conciliação, por sua vez, as testemunhas, quando intimadas, têm o dever de comparecer e, não se apresentando, poderão ser conduzidas o que pode importar no adiamento da audiência.

Da mesma forma, o perito regularmente intimado, poderá ser conduzido além de outras penalidades que pode vira a sofre, caso em que a audiência poderá vir a ser adiada.

O adiamento da audiência em razão do impedimento do advogado somente será deferido se a parte tiver constituído procurador único.

Pode acontecer do advogado ter audiências distintas na mesma data e horário, neste caso, recomendável que este impedimento seja comunicado ao juiz tão logo seja designada a segunda audiência, requerendo o adiamento.

Além destas causas legais, outras podem vir a servir de fundamento para o adiamento da audiência, como: o avanço no horário pela audiência anterior; a ausência do juiz em razão de outros compromissos; e, principalmente pela não realização das necessárias intimações.

Como é evidente e legalmente disposto, as eventuais despesas havidas com o adiamento serão suportadas por aquele que a ele deu causa.

Pode acontecer que o motivo justo para o adiamento da audiência somente possa ser apresentado após sua realização, assim fica uma questão a ser resolvida, considerando-se se a sentença foi proferida ou não.

Suspensão da audiência

Por determinação legal, a audiência deve ser una e desenvolvida continuadamente, contudo pode ser suspensa quando não for possível concluí-la no mesmo dia, caso em que a continuação deve ser designada para a data mais próxima possível, não perdendo, a audiência, o caráter de unidade. 
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